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PEDIDO DE) RESTITUICAO. CREDITO JA UTILIZADO EM OUTRA
PER/DCOMP. DUPLICIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

O-crédito objeto de pedido de restituicdo/compensacdo anterior, ndo pode ser
utilizado em novo PER/Dcomp, pois representaria uma utilizacdo em
duplicidade desse suposto crédito, o que é vedado e indevido.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves — Relator e Presidente.

Participaram da sesséo de julgamento os conselheiros: Sabrina Coutinho Barbosa,

Mariel Orsi Gameiro, Lara Moura Franco Eduardo e Carlos Alberto da Silva Esteves

(Presidente).
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 Data do fato gerador: 20/10/2008
 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. CRÉDITO JÁ UTILIZADO EM OUTRA PER/DCOMP. DUPLICIDADE. IMPOSSIBILIDADE.
 O crédito objeto de pedido de restituição/compensação anterior, não pode ser utilizado em novo PER/Dcomp, pois representaria uma utilização em duplicidade desse suposto crédito, o que é vedado e indevido.
 Recurso Voluntário Negado.
  
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves � Relator e Presidente.
 
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Sabrina Coutinho Barbosa, Mariel Orsi Gameiro, Lara Moura Franco Eduardo e Carlos Alberto da Silva Esteves (Presidente).
 
 
 
  Por bem retratar as vicissitudes do presente processo, reproduz-se o relatório do Acórdão recorrido:

�Trata o presente processo do Pedido de Restituição eletrônico (PER) nº 27643.51265.310111.1.2.04-9601, com crédito original na data da transmissão no valor de R$ 30.244,06, proveniente de pagamento indevido ou a maior de PIS relativo a DARF no valor total de R$ 30.244,06 recolhido em 20/10/2008 � código de receita 6912.
A matéria foi objeto de análise dos elementos constitutivos do crédito pleiteado e, após as referidas verificações, foi proferida decisão por intermédio do Despacho Decisório eletrônico nº 121464449, que indeferiu o PER acima tendo em vista que:
O crédito associado ao DARF acima identificado foi objeto de análise em PER/DCOMP anteriores que referenciam o mesmo pagamento, cuja decisão concluiu pela inexistência de crédito remanescente para utilização em novas compensações ou atendimento de pedidos de restituição.
[...]
Regularmente cientificada da não homologação, a contribuinte protocolou sua manifestação de inconformidade alegando, em síntese, que "Visando recuperar o crédito tributário acima apontado, a Manifestante providenciou a retificação da DCTF [...] e a retificação da DACON [...] a DRF Uberlândia cruzou o crédito/DARF informado no PER/DCOMP com o débito existente na DCTF original, quando o correto seria o cruzamento com a DCTF retificadora [...]. Sendo assim, verifica-se a imperiosa necessidade de se aguardar a análise e julgamento do Recurso Voluntário apresentado em relação à DCOMP de nº 05368.18269.180311.1.3.04-9861 (processo nº 10675.905197/2012-38), para após ser analisado e julgado o Pedido de Restituição [...]. Portanto, requer o sobrestamento dos presentes autos [...]. Que seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário [...] A produção de todos os meios de prova em direito admitidos...".�

Em sequência, analisando as argumentações e os documentos apresentados pela contribuinte, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juíz de Fora (DRJ/JFA) julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, por Acórdão dispensado de ementa, conforme art. 2º da Portaria RFB nº 2.724/17.
Cientificada dessa decisão, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fl. 49/54), no qual, em linhas gerais, pediu para que fossem sobrestados os presentes autos, aguardando-se o julgamento a ser proferido no processo de nº 10675.905197/2012-38, tendo em vista não existir decisão definitiva associada ao mesmo crédito.

É o relatório, em síntese.


 Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator
O direito creditório envolvido no presente processo encontra-se dentro do limite de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
Com efeito, a lide dos autos se mostra bastante simples, se não, vejamos.  A contribuinte transmitiu o Pedido de Restituição nº 27643.51265.310111.1.2.04-9601, utilizando-se de crédito já utilizado anteriormente no processo nº 10675.905197/2012-38, assim, por tal razão, seu pedido foi indeferido.  Ao tomar ciência desse indeferimento, a contribuinte interpôs os devidos recursos, Manifestação de Inconformidade e, posteriormente, o Voluntário, pedindo pelo sobrestamento dos autos até a decisão definitiva no processo nº 10675.905197/2012-38, porque, segundo ela, não existiria ainda decisão definitiva associada ao mesmo crédito, portanto, o indeferimento de seu PER restaria equivocado.
De pronto, afirme-se que a interpretação dada pela contribuinte à legislação sobre a matéria encontra-se distorcida.  O crédito objeto de pedido de restituição/compensação anterior, não pode ser utilizado em novo PER/Dcomp, pois representaria uma utilização em duplicidade desse suposto crédito, o que é vedado e indevido.  Logo, é irrelevante se o pedido de restituição/compensação foi deferido ou indeferido, assim como se encontra-se pendente de decisão administrativa.
Em realidade, repise-se que a única questão relevante é a utilização anterior em outros pedidos da totalidade do suposto crédito.
Tais ponderações já são suficientes para denegar o recurso apresentado, entretanto, visando tornar mais clara a questão, reproduz-se a fl. 2 do PER/Dcomp tratado no processo administrativo nº 10675.905.197/2012-38:

/
Logo, resta evidente que, o crédito pleiteado no Pedido de Restituição deste processo foi também objeto do Pedido de Restituição/Compensação no processo nº 10675.905.197/2012-38, portanto, corretos o Despacho Decisório e o Acórdão vergastado ao indeferirem o pleito da ora recorrente, pois, de outra forma, estaria se utilizando o suposto crédito em duplicidade, decorrendo, daí, um enriquecimento indevido.
Assim, por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.

 (assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves
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Relatorio

Por bem retratar as vicissitudes do presente processo, reproduz-se o relatorio do

Acordao recorrido:

“Trata o presente processo do Pedido de Restituicdo eletronico (PER) n°
27643.51265.310111.1.2.04-9601, com crédito original na data da transmissao
no valor de R$ 30.244,06, proveniente de pagamento indevido ou a maior de
PIS relativo a DARF no valor total de R$ 30.244,06 recolhido em 20/10/2008 —
cddigo de receita 6912.

A matéria foi objeto de andlise dos elementos constitutivos do crédito pleiteado
e, apbs as referidas verificagdes, foi proferida decisdo por intermédio do
Despacho Decisorio eletrénico n® 121464449, que indeferiu o PER acima tendo
em vista que:

O crédito associado ao DARF acima identificado foi objeto de
anélise em PER/DCOMP anteriores que referenciam o mesmo
pagamento, cuja decisdo concluiu pela inexisténcia de crédito
remanescente para utilizagdo em novas compensacGes ou
atendimento de pedidos de restituicao.

[..]

Regularmente cientificada da ndo homologacéo, a contribuinte protocolou sua
manifestacdo de inconformidade alegando, em sintese, que "Visando recuperar
o crédito tributario acima apontado, a Manifestante providenciou a retificacao
da DCTF [...] e a retificagdo da DACON [...] a DRF Uberlandia cruzou o
crédito/DARF informado no PER/DCOMP com o débito existente na DCTF
original, quando o correto seria o cruzamento com a DCTF retificadora [...].
Sendo assim, verifica-se a imperiosa necessidade de se aguardar a andlise e
julgamento do Recurso Voluntério apresentado em relagdo & DCOMP de n°
05368.18269.180311.1.3.04-9861 (processo n° 10675.905197/2012-38), para
apos ser analisado e julgado o Pedido de Restituicdo [...]. Portanto, requer o
sobrestamento dos presentes autos [...]. Que seja suspensa a exigibilidade do
crédito tributério [...] A produgdo de todos os meios de prova em direito
admitidos...".”

Em sequéncia, analisando as argumentagdes e os documentos apresentados pela
contribuinte, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Juiz de Fora (DRJ/JFA)
julgou improcedente a Manifestagdo de Inconformidade, por Acordao dispensado de ementa,
conforme art. 2° da Portaria RFB n° 2.724/17.

Cientificada dessa deciséo, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario (fl.
49/54), no qual, em linhas gerais, pediu para que fossem sobrestados 0s presentes autos,
aguardando-se o julgamento a ser proferido no processo de n° 10675.905197/2012-38, tendo em
vista ndo existir decisdo definitiva associada ao mesmo crédito.

E o relatério, em sintese.
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Voto

Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator

O direito creditério envolvido no presente processo encontra-se dentro do limite
de alcada das Turmas Extraordinarias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

Com efeito, a lide dos autos se mostra bastante simples, se ndo, vejamos. A
contribuinte transmitiu o Pedido de Restituicdo n°® 27643.51265.310111.1.2.04-9601, utilizando-
se de crédito ja utilizado anteriormente no processo n° 10675.905197/2012-38, assim, por tal
razdo, seu pedido foi indeferido. Ao tomar ciéncia desse indeferimento, a contribuinte interpds
os devidos recursos, Manifestacdo de Inconformidade e, posteriormente, o VVoluntario, pedindo
pelo sobrestamento dos autos até a decisdo definitiva no processo n® 10675.905197/2012-38,
porque, segundo ela, ndo existiria ainda decisdo definitiva associada ao mesmo crédito, portanto,
o indeferimento de seu PER restaria equivocado.

De pronto, afirme-se que a interpretacdo dada pela contribuinte a legislacéo sobre
a matéria encontra-se distorcida. O crédito objeto de pedido de restituicdo/compensacao
anterior, ndo pode ser utilizado em novo PER/Dcomp, pois representaria uma utilizagdo em
duplicidade desse suposto crédito, o que € vedado e indevido. Logo, € irrelevante se o pedido de
restituicdo/compensacdo foi deferido ou indeferido, assim como se encontra-se pendente de
decisdo administrativa.

Em realidade, repise-se que a Unica questdo relevante € a utilizacdo anterior em
outros pedidos da totalidade do suposto crédito.

Tais ponderacBes ja sdo suficientes para denegar o recurso apresentado,
entretanto, visando tornar mais clara a questdo, reproduz-se a fl. 2 do PER/Dcomp tratado no
processo administrativo n® 10675.905.197/2012-38:

MINISTERIO/DA| FAZENDA PEDIDO DE RESTITUIGAO, RESSARCIMENTO OU REEMBOLSO E
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DECLARAGCAO DE COMPENSACAO

PER/DCOMP 4.5
71.208.516/0001-74 05368.18269.180311.1.3.04-9861 Pigina 2

Crédito Pagamento Indevido ou a Maior 00100645

Informado em Processo Administrativo Anterior: NAO

Numero do Processc: Natureza:
Informado em Outro PER/DCOMP: NAO

N° do PER/DCOMP Inicial:

N° do Ultime PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ :
Situagdo Especial:

Data do Evento: Percentual:
Grupo de Tributo: PIS/PASEP Data de Arrecadacgdo: 20/10/2008
Valor Original do Crédito Inicial 30.244,06
Crédito Original na Data da Transmiss3o 30.244,06
Selic Acumulada 23,71%
Crédito Atualizado 37.414,93
Total dos débitos desta DCOMP 37.414,93
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP 30.244,06

Saldo do Crédito Original 0,00
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Logo, resta evidente que, o crédito pleiteado no Pedido de Restituicdo deste
processo foi também objeto do Pedido de Restituicio/Compensacdo no processo n°
10675.905.197/2012-38, portanto, corretos o Despacho Decisorio e 0o Acérddo vergastado ao
indeferirem o pleito da ora recorrente, pois, de outra forma, estaria se utilizando o suposto
crédito em duplicidade, decorrendo, dai, um enriquecimento indevido.

Assim, por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso
Voluntario.

(assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves



